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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 
• 

N.o 1.111-A - 1949 

Ig<lJIala a situação dos que desempenham funções gratificadas; tendo 
parecer favorável da Comissão de Serviço. Público Civil e parecer 
da Comissão de Finanças com substitut ivo ao projeto emendado 
em pauta 

PROJETO N. 1.111/49, A QUE SE 
REFEREM OS PAREOERES 

o C<lngresso Nacional decreta: 

I Art. 1.0 No Serviço Público C~vil c.a 
I União não será admitida qualquer di-

ferença no valor da gratificação de 
funções equivalentes. 

Essa desigualdade tanto maJ.s res­
salta, quando consideramos que o 
própriO Govêrno através de sua le­
gislação trabalhista exige dos pal"t,i­
culares pagamento igual pal'a fun­
cões iguais, sem que, no ent,anto, 
adore o mesmo critério salutar em 
relação a seu funcionaHsmo, 

Art. 2. ° Para efeito desta lei aplicar­
se-á, o estabelecido no art. 6,°, § 1.0 da 
Lc) n. 488, de 15 de novembro de 
1948. 

Airt. 3,° Dentro de 90 dias o Executivo 
expedirá decreto classificando as fun­
ções gratificadas do Serviço Público 
Civil da União, tendo em vista o dis­
')ôsto no art, 2.° desta Lei e os encar-

\ 

g03 e reSIPonsabi!idades respectivas. 

Art. 4.° A mesente Lei entrará em 
"igor na data" de sua pUJblicação, revo­
gadas as diSIPosições em contrário, 

Sala das Sessões, em 23 de nov~m-
Oro de 19'49. - Gurgel do Amaral. 

Justificação 

A Constituiçã,o Federal se funda no 
princípio da igualdade de direitos e 
não admite privilégios. 

A situação atual é de absoluta de­
;:igualdade entre os servidores p6bli­
('Os dvis da União que exercem fun­
~.Õ1;S gratificadas equivalente~. 

, 

Hé. que salientar ainda, afom os 
aspectos jmídicos que o assunto en­
cerra, o mal estar gerado pela desi­
gualdade existente entre os que per­
cebem gratificações pelo desempenho 
de funções que se equivalem, dife­
rença essa que não existe apenas de 
Ministéno para Ministério, :nas, den­
tro de um mesmo Ministério para 
tunções até mesmo idênticas. 

Asslm, para se estabelecer .a pa­
ridade que é imperativo constItucio­
nal necessário se faz tomar como 
oas~ a última Lei que dispõe sôbre 
a matérIa. Ai está a razão p~r que 
no art. 2. ° do Projeto se faz eXiPTesS'3: 
rerrussão ao art. 6.°, § 1. o, da LeJ 
n. 48B, de 15 de novembro de 1948 . 

Pelo expôsto, e atendendo às altas 
finalidades da pI'oposiçã(), é de es­
nerar Que a mesma mereça a apro­
vação do Congresso, 

Sala doas Sessões. em 23 de 110vem­
b:-o de 1949, - Gnrgel do Amaral. 
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PúBLiCO mvl /' / ' LEGISLAÇAO CITADA 

LEI ~. JlRR DE 15 DE NOVEMBRO DE 1948 

Dispõe sôbre o pagamenoo de ven­
cimenoos, remuneração ou salário do 
pessoal civil e militar da União. 
....................................................................... 
Dos cargos em comissáo e das j1mçôe3 

gratificadas 

................................................................. .. ........ 

Art. 6. o: 
§ 1. o As funções gratificadas cria­

das ou alteradas depois de vigente 
esta lei, oorresponderáo aos seguintes 
símbolos e valores mensais: 

FG-l 

FG-2 

FG-3 

FG-4 

FG-5 

FG-6 

FG-7 

Or$ 

3.000.00 

2.000,00 

1. 500,00 

1.000,00 

1m0,00 

600,00 

400,00 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

Art. 49. A presente lel entrará em 
vigor na data de sua publicação, reVQ­
gadas as disposições em oontrário. 

Rio de Janeiro, 15 de novembro de 
194>8. 127.0 da Independência e 60.0 da 
RepÚ:bl'ÍCa. 

EURICO G. DuTRA. 
Adroaldo Mesquita da CO$ta. 
Sílvio de Noronha. 
Canrobert P. da Costa . 
Hilde7:Jrando Acioli. 
Correia e Castro. 
Clóvis Pestana. 
Daniel de Carvalho. 
Clemente Mariani. 
Honório Monteiro. 
Armando Trompowsky. 

• 

'EMENlDAS DE PAUTA A QUE SE 
REF'EREM OS PAREOERES 

&crescente -se: 
No artigo 1. o: 
Onde se diz: "No Serviço Público 

Civil da União". 
Diga-se mais: 
'" e das autarquias. etc. 
No artigo 2. o: 
Onde se diz: No Serviço Público Ci-

VIii da União" ... 
Diga-se mais: 
. .. e das autarquias. 
Sala das Sessões, 5 de dezembro de 

1~. - Pedroso Junior. 

Aos doze dias do mês de jatJ.eiro 
de 1951, na sala do líder da Maioria, 
reuniu-se extraordinàriamente a Co­
missão de ServLyo Público Civil. Com­
[pareoeram os Srs. Deputados Antenor 
Bogéa, Presidente, Medeiros Net.o, 
Vieira de Rezende, Carvalho Leal Ro­
cha Ribas Heitor Collet, Aramis Atay­
de, Ezequiel Mendes. Iniciado::; os tra­
balihos às quinze horas e vinte minu­
tos, e lida e aprovada a ata da reu­
nião anterior. CXlm a palavra o Se­
nhor Vieira de Rezende opina ('ontrà­
riamente ao projeto n. 551-50, que 
reestrutura as carreiras de guarda­
livros e contadores do Serviço Pú­
blico Federal (aprovado o pareoêr). 
A seguir o Sr. Vieira de Rezende ofe­
rece parecer às medidas solicitadas 
nos seguintes oficios: 

T. S. T. 260-419, sôbre a a~!'tura . de 
créd. esp. para fins que 3specifica 
(parecer favorável e projeto aprova.­
dos) . 

S, T. F. 2'96-50 que solicita a aber­
tura de crédi.to suplementar para fins 
que especifica (parecer favorável e 
projeto amovados) . 

T.R.E:-PL-245-5O, o/.tl propõe alte­
raçi'io do quadTo da sua secretaria 
(pare<'er favorável e projeto aprov,:-
dos) . 'jf l 

O Sr. Heitor Collet apresen~a pare­
cer favorável ao projet1J 1513-50 que 
autoriza o P. E. a oonstruir uma co­
lônia de férias para SeTvido:-es Pú­
blioos no Estado de Pemambu.co 
(aprovado) . 

O Sr AntenoT Gogéa opina sôbre os 
seguintes pTojetos: _ 

N. 1.329-50, que concede p~!lSaO ~~­
pecial à viúva do Engenhp1rc> Mlh­
tar Bolívar Washington de BonozO 

(parecer favorável aprovado). 
N. 33>0-50, que assegura. o gôzo de 

licença prêmio aos Servldores nas 
autarquias (parecer aprovadO e favo­
rável ao projeto e emendas). 

N. 424-50 que dispõe sôbre licença 
aos fU!Ilcionários públioos para traw 
de interesses particulares (aprovado 
o parecer ('ontráTio ao projeto.) _ \ 

N. 1.111-49, que iguala a_ ntuaça;o 
dos que desempenham funcOBs grat!­
ficadas (aprovado o parecer favora­
vel ao projeto emendado) . 

Finalmente o Sr. Antenor Bogés 
sugere a aprovação da emenda dO 
Senado Federal (oficio 24'7-49 ao ~o­
jeto de lei da Câmara que autorl'7a 



, , 

-3-

o P. E. a aposentar com vencimen­
tos integTais, o guarda civil José Ga­
briele de Almeida (apTovado). Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada 
a Sessão às 17,30 minutos, sendo la­
vrada a ata por mim Luís Mac Dowrl, 
secretário dia Comissão. 

(PUiblicada no Diário do Congresso 
de 18-1-51, página 645.) 

J.L PAlREOER DA COMISSAO 
DE FINANÇAS 

v' RELATÓRIO 

O Projeto n. 1.111!49 estabelece que 
no Serviço Público Civil da União não 

( será adimitida qualquer difeTença 11<\ 
-' V ~alQr da grrutificação de funções equi­V valenDes, determinando, outrossim, que 

- para efeito de$a lei llAplicar-se-á o 
estabelecidQ nQ Art. 6. o § 1. o da Lei 

·n. 488, de 15 de nQvembI"o de 1948 . 
Cumpre acentuar que fomos nós, na 
legislatura passada, que relatamos o 
pTojeto, que mais tarde se tran-lfor­
mou na Lei n. 488, de 15 de 'lovembro 
de 1~4!8. O Art. 6. o, § l. o da referi­
da Lei dJispóe: 

Art. 6. 0 ••••••••••••••••••••••••••• 

§ 1. o _ As fun'ções gr!\Jtifdcadas ('ria­
das ou alteradas depois da vigente iei 
correspoonderão aos sef,uintes símbolos 
e valores mensais: 

F'G-1 
FG-2 
FG-3 
FG-4 
F'G-5 
FG-6 
FG-7 

Cr$ 

3.000,00 
2.0OQ,OO 
1.500,00 
1. OQO,OO 

SOQ,OO 
600,00 
400,00 

... 
O presente projeto visa a aplicação 

dêste dispositivo aos funcionários que 
ocupam ou venham a exercer as re­
feridas funções gratificadas. O pro,je­
tA) atende aos interêsses da adminis­
tração pública e oonsubstancla prin­
cipios de justiça em consonância com 
o que dispõe a Constituição: idêntica 
remuneração para funções equiv~len­
teso Assim opin!lJmos ,pela a.provação 
do pr,ojeto com o seguinte S'Jbstitu­
tivo: 

A>rt . 1. o - Serão classificadas as 
funcões gratifi('adas do ServiÇO Pú­
blico Civil da União, na forma do 
dispõsto no Art. 6. o, § 1. o da Lei 
n. 488 de 15 de novembro de 1948. 

Art. 2. o - Dentro de :}!l dias o 
Poder Executivo expedirá d'ec'!eto clas­
sificando as funções gratificadas, ten­
do em vista o dispõsto no Art. 1. o des­
t.a lei e os encargos e responsabilida­
des respectivos. 

Art. 3. o - Esta lei entrará em vi­
gor na data de sua publicaçã.o, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Sal'it "Antônio Carlos", em 12 de de­
zembro de 1951. - Leite Neto, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina fa­
voràvelmente ao Projeto n. 1.111, de 
1949. nos têrmos do Swbst·ituti do 
Rel'ittor. 

Sala "A:ntônio Oarlos". em 12 de 
dezembro de 1951. - Israel Pinheiro, 
Presidente. Leite Neto, Relat.oT. -
Antônio Feliciano. - Paulo Sarasate. 
- Álvaro Castelo. - Niw Coelho. -
Janduhy Carneiro. - Wanderley Ju­
nior. - Pontes Vieira. - Manhães 
Barreto. 

Departamento de Imprensa Kacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1952 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OPu 

o d 

Em 23-5-
, 

,e de e ido o equer1 nto do Sr . 110 r ale ~r t 

ai 'ndo o desa quivamento do .r j to. 

Com o ofIcio nO 1 222, de 10-7-51, diri 

Presidência da Rem1bl a, ~ tr ns 'tid 

, 
1d ao S' . Secretario 

A ... 

vulso o teor des t( 

jato a fim de que o D nto IlWU%..l.r..Lstrat1vo 

co o ine aros eito. ( D. C. N. d -7-81 ). 

m 29-1-51,' é lida a v i a i. or1 ir, endo 
I 

recer r vorave1 da 

.... 
3ao de 

, 
erviço blico e arecer iSdão Finanç .:; , com subs~ 

tut..i. o o lH ojeto e nd do m nau 
Co 

. ( 11]· ) D •• li. d 30/ 1/52, , 

gina 539 lla. .. coluna . 

CO 

E 
; 

13-2-52, o ununciadc enc~e ... r a 
, 

dis u ao. Sub cti o a votos 

prov do subst1tutiv da .. 
ssao da' in nç ... ~,fica o. r judicado o 

)ri i tivo a e I end , de paut • ( 1 111- ) Publ1c do no D. C . ... . d •• 

14-2-52, úglna 1 80. • coluna. ). 

E 1 2-52, ê 1id e vai n 1m, ~imir r d 
.. 

fin D C .. d çao •••• 

29 2-52. g1 1 356, 3a • 

E 2 2-52, 
, 

lida e - 1 O ojoto v i ao -
nado con o or cio n . O ~ ~ . ~ ~ . !l.. ~~ . 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO NQ 1.111-B-l949 

Redação Final do projeto nQ l.lll-A, de 1949, que igu~ 
... ... 

la a situaçao dos que desempenham funçoes gratificadas • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l~. 
... ... 

Sao classificadas as funçoes gratificadas do 

Serviço ~blico Civil da uniãol na forma do disposto no Art. 6G, 

§ 11 da Lei nQ 488, de 15 de novembro de 1948. 

Art. 22. Dentro de 90 dias o Poder Executivo expedi-
, ... 

ra decreto classificando as funçoes gratificadas, tendo em vista 

o disposto no Art. lQ desta lei e os encargos e responsabilidades 

respectivos. 

, 
Esta lei entrara em vigor na data da sua p~ 

... ...' blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

leM. 

Sala "Alcindo Guanabara", A? de fevereiro de 1952. 

, 

--~~--~~----~~~~-
Presidente em exercício 

... 

4~ 
~P~ro rv 

JcuJ i? 
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o Cons-resso' N acwnâí decreta : 
Art. 1.0 No Serviço Público CI1I11 da 

Uni~ não será. admitida qualquer di­
ferelça no valor da gratlficaçã) de 
funções equivalentes. 

Art. 2.0 Para eelto desta lei aplicar­
.se-á o esta.belecldo no art. 6.0 , § 1 ~ da 
Lei n. ° 488, de 15 de novembr:> de 
1948. 

Art. 3.0 Dentro de 90 dias o Exe-:utivo 
expedirá decreto classificando o.c; un­
çõesf gratificadas do serviço Oflblico 
Civil da União, tendo em vista c dis­
posto no art. 2.0 desta Lei e os encar­
gos e responsabUidades respect.IVM 

Art. 4.° A presente Lei entrar~ r em 
vigor na dttta de sua publicação. 'evo­
ga4aS as... ~es em cont rár io. 

Sala dasc Sessões, em 23 de n.)Vem­
bro de 1949. - GUTgel do Amaral. 

Justificação 

A Oonstituição Federal se funda. no 
prineiplo da. igualdade de direitos e 
não admite privilégios. 

A situação ~tual ó de nbsoluta de­
Sigualdade ent.re os servidores públl­
c~s civis da União que exercem fun­
çoes gratificadas equlvale.'1tes. 

Essa desigualdade · tanto mais res­
salta, quando consideramos Que o 
próprio Govêrno através de sua le­
gislação trabalhista exige dos parti­
culares pagamento igual para fun­
ções iguais, sem que. no entanto. 
adote o mesmo critério s:1lutar em 
relação a seu Cunclonallsmo. . 

• 
I 

Há que salientar ainda. afora os 
aspectos jurfdlr.os que o 3S'lUnto en­
cerra, o mal estar gerado pela desi­
gualdade existente <:ntre 06 que per­
ccbe{n gratificações pelo dP-6t'mpcnbo 
de funções que se equivalem. dife­
rença essa que não existe apenas de 
Ministério para Ministério. mas, den­
tro de um mesmo Mlnllltério para 
funções até mesmo Idênticas. 

Assim, para se estabelecer a pa­
ridade que é imperativo constituelo­
nal, necessário !le fRz tomar como 
base a última toei que dlZP6s sObre 
a matéria. Ai e.~tá a ratão por que 
no art . 2.0 do Projeto se faz expressa 
remissão ao art. 6.0 . ~ 1.0. da Lei 
n .O "488. de 15 de novpmbro de 1948. 

Pe}() exposto. e atendend() U aliai __ 
finalidades da proposlçfi.o, é de es­
perar que a mesma mereça a apro­
vacão do Congresso . 

Sala das SeSSÕ/>.s, em 23 de n('vem­
bro de 1949. - Gurue! do Amaral. 

LEOISLAOAO CITADA 
LEr N.o 488 DE 15 DE NOVFMllRO DE 1948 

Dispõe sôbre o paJmmento de ven­
cimentos. remuneração ou salário do 
pessoal civU e militar da Unlio. . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . ............ .. 
Dos cargos em comissão e elas luTWl'''.s 

gratificadas 

.. ... .. ... ... " . . . . . . ... .......... . 
Art . 6.°: 
§ 1.° As fune6es !lratlficana~ cria­

das ou alternda.s depois de vigente 

" " 
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esta lei ,corresponderão aos seguintes 
símbolos e valores mensais: 

FG-l 
FG-2 
FG-3 
FG-4 
FG-5 
FG-6 
FG-7 

....... .... .... .... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Cr$ 
3 .000,00 
2 .000,00 
1.500,00 
1.000,00 

800,00 
600,00 
400,00 

. . . ..... .... ... . . . . . . ......... .. .. . 
Art. 49. A presente lei entrará em 

vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as dispO/lições em contrário . 

Rio de Janeiro, 15 de novembro de 
1948, 1270 da Independência c 60° da 
República . 

EURICO G . DUTRA. 

Adroaldo Mesqltita da Costa . 
SUvio de Noronha . 
Canrobert P. da Costa . 
Hildebrando Acioli. 
Correia e Castro . 
Clóvili Pestana . 
Daniel de Carvalho . 
Clemente M ariani . 
Honório Monteiro . 
Armando Trompowskv . 
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Acrescente-se: 

No artigo 1.0: 

Onde se diz: "No Serviço Publico 
Civil da União". 

Diga-se mais: 
. .. e das autarquias, etc . 

« 

No artigo 2.°: 
Onde se diz' No Serviço Público Oi-

vil da União" . .. 
Diga-se mais: 
. . . e das autarquias. 
Sala das Sessões. 5 de dezembro de 

1949 . - Pedroso Junior. 
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ATA DA COMISSlO DE SEiYlQO PÚBLICO CIVIL 

~ Aos doze dias <1'9- utês de janeiro de 1951, na. sala do l..1der da 
~ ~ Maioria, reuniu-se extraordinariamente a Comissão de Serviço Público 

~,~~ ~Civil. Compareceram os Srs. Deputados Antenor Bocéa, Presidente, Medei-
\ 
\ , 

I ' 

\ " 
~ 

~ --

ros Neto, Vieira de Rezende, Carvalho Leal Rocha Ribas Heitor Collet, 
Aram;s Athayde, Ez~quiel Mendes. Iniciados os trabalhos às quinze horas 

vinte minutos; e lida e aprovada a ata da reunião anterior. Com a palavra o 
Sr. Vieira de Rezende opina contrariamente ao projeto ~ 551-50, que reestrutura 
as carreiras de guarda-livros e contadores do Serviço Publico Federal (aprovado 
o parecer). A seguir o Sr. Vieira de Rezende oferecer parecer às medidas soli-.. 
citadas nos seguintes oficios: 

_ T.S.T. 260-49, sôbre a abertura de créd. esp. para fins que especifica 
(parecer favorável e projeto aprovados). 

S.T.F. 296-50 que solicita a abertura de crédito suplementar 
para fins que especifica (parecer favorável e projeto aprovados). 

T. R. E. - PL-245';'50, que propõe alteração do quadro da sua Secretaria. 
(parecer favorável e projeto aprovados). , 

O Sr. Heitor Collet apreaenta parecer favoravel ao projeto 158-50 
que autoriza o P.E. a construir uma colonia de férias para Servidores Públicos 
no Estado de Pernambuco (aprovado). 

O Sr. An tenor Bogea opina s~bre os se5Uintes projetos: 
N. 1.329-50, que concede pensão especial à viuva do EnJenheiro Militar 

Bolivar Washington de Bonozo (parecer favoravel aprovado). 
N. 330-50, que assegura o ~ozo de licença premio aos Servidores das au­

tarquias (parecer aprovado e favoravel ao projeto e emendas). 
N. 42~50 que dispõe sobr e ~icença aos funcionarios publicos para tratar 

de interesses p~rticulares (aprovado o parecer contrario ao projeto) 
N. l.ll,1-49, que iguala,a situação dos que desempenham funções gratifi­

cadas (aprovado o parecer favoravel ao projeto emendado). 

Finalmente o Sr, Antenor Bogea sugere a aprovação da emenda do Senado 
Federal (oficio 247-49 ao projeto de lei da camara que autoriza o P.E. a apo­
sentar com vencimentos integrais, o guarda civil José Gabriele de Almeida 
(aprovado). Nada mais havendo a tratar, foi encer;aJa a Sessão às 17.30 minutos, 
sendo lavrada a ata por mim Luiz Mac Dowel, secretario da Comissão. 

"- -----.. --~. 

( rQrublicada no Diario do Congresso de 18-1-51, pagina 645~ 

l ___ ~ 
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I 
O Pr.jete a9 1.111/49 •• tabelec. que ao S.rviço Pibll 

c. Civil da Valã. aão •• rá adaitida qualqu.r difereaça a val.r 

da gratUicaçã de fuç" •• quivaleat •• ,det.ra1uado, eutr ... ia, 
o-o , 

que para .feit. d •• ta l.i aplicar-.e-a o •• ta'-lecid. ao Art. 69 

§ 19 da Lei a9 4 a, d. 15 d. aeve.ltr. d. UNa. Cuapre aceatuar 
, 

que f .... a .. , _ legi.latura pa •• ada, que relata. • prej.t. , 

que _la tarde •• trauf raeu aa Lei a' 4 a, d. 15 de • ve.". eI. 

1M. O Art. 6', § 19 da referida Lei diap": 

Art. 6 ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ l' - A8 fuaç"'" • gratUicada. criada. .u 
alterada. d.pola da vigeate l.i c.rre.p.ael.rã. 
a ... egu1Bt.. .:La .los • valores ... aia: 

FG-l 
FG-2 
FG-3 
FG-4 
FG-5 
PG-6 
FG-7 

3.000,00 ~: 
2.000,00 
1.500,00 
1.000,00 

800,00 
600,00 
400,00 

O pre •• at. pr j.t viaa a aplicação dê.te dup .. iti-
, 

y. a.. fuci.aari.. que .cupa. .u ve ba. a .xercer as ref.rida. 

fuaç". gratificada.. O pr.j.to at •• d. a .. lIlt.rê •••• da adai -

alatrap. pÚblica. c ... u taacla priac{pi .. de juatiça •• C_A 

.acia c •• que diap" a e •• tituiçã.: idêatica re-.raçã p& 

ra fuaç" •• quival •• te.. Aasia opiaa ... pela apr.vaçã. d. pr.ja 

t. c. o •• SUiate.u titutiv.: 
)~ 

Art. l' - S.rã. classificadas a. fuaçie. gratif.1 

cadaa d. S.rviç. ~ltlic. CiYil da Valã., aa f.r. d. 

diap .. t ••• Art. 6', § l' da Lei .9 4aa d. 15 d. a.­

ve.br. de 1141. 

Art. 29 - ne.tr d. 90 dias • Pod.r Ex.cutivo .X 
, 

pedira d.cret. classificaado a. fua,". ,ratificadas, 

t •• do •• vlata • diap t.. Art. 19 desta l.i. .. 

eacarc.. • respo .. a ili4&d.s re.pectlv • 



Art. 39 - Bata le i elltrará ea vicer .. da" de sua 

pu licaçã , revegadáa as dispoaiçie. e. ce.trárie. 

Sala "Anti.ie carl .. ", ea 11 de deze.ltr 

, 
Leite Rete 

Belater 

, 
". 

de 1951. 

. · 
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PABI~~~_ ... 
. - ----~.... ~.-"" 

.r -"" ,,-.,.--• - , A Coaisaao e Pina ças piaa faverave~ate ao Pr.je-

t. a9 1.111, de 1949, a .. têraoa de SU titutiY. de ftelat r. 

Sala "Aatiai. CarlN", ea .,,(.t. de dezea1tr de 1951. 

---,. 
, Pie.ideate 

• • 

• 
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Jô de dezel'!'bro de 195h 

Excelentfssimo Senrlor Deputado Ruy AL~eida 

Primeiro Secretario da C~2ra dos De~utados 
4 

Tenho a honra de com'J.J.'lic2.r 3. Vo SS3. Excelência , a 

fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Depu-

tados , rue o Senado Federal , em sessão de 29 do corrente , dei 

xou de n9 r ovar o Projeto de Lei de números 1 lll-B/49 , nessa 

Câmara e 49/52 , no Senado . que iguala a situação dos que de _ 

semoenham funções gratificadas . 

proveito a oportunidade para reiterar a Vossa Ex 

celência os nrotestos de mil1ha distinta co lde~ção . 

CL 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 
. , 

ASSUNTO: Protocolo n,o 1 °03 
A '" I':" Y' - ........................................ -

.. ct:..i.: ..... _~ ... I ... ~ ..... !;~/ .. .. Z . .J. ....... ._<:O.~_/~/?~ ....... ~ ....... '_:;!./.~~~ .... _.d ........... ................... . 
/ / I 

............. .... . _ .. ·7····· ......................................................................................... ) ..................................................... ·t· ............................................................... . 
I I ,-

vi . . .. '. .. '. ~ ~ ... à4 ...... f.. . ... u ... u .... uu~ ...... U ... )t.J. .. ~ .. u •• ~~ •• :>td ) 
- ;- -/ f 

DESPACHO : ......................................................................................... ..................................................................................................................... . 

, 
............................................ _._ ............................................................. em ............................ de .................................................................................. de 19 ................ . 

DISTRIBUiÇÃO 

A o Sr. ............. ..... ........... ... ....................................... ... .... .... ..... ... ......... ...... . .................................................................................... , em .......... ..1 9 ............. . 
" . • I 

O Presidente da Comissão de .................................................................. .......................................... .................. ..... .. ... ........... .. ........ : .. 

Ao Sr .................. u .... ·...... ....... ............................ ........... .... .. .. ........ .... ... ....... .. .. . .. .................... ,... ............. ...................... , em ......... ..1 9 ....... _ .. .. . -

O Presidente da Comissão de ............................................................................................................................................................................ . 

Ao Sr ................................................................................................................. .. ................................................. .............. , em .......... J9 ....... .... . 

O Presidente da Comissão de .... ............. ............................................................................................................................................... .. 
. . 

Ao Sr. ......... ...... ....... ..... . .. ...... ... .. .................... ........................................ .......................................... .. .............................. , em ......... ..1 9 ........... . 

O P res i dente da Com is são de ...................... ................. ...... ......... ... ..... ... .............................................................................. . 

Ao Sr ................................................................................... ............ /l· ........ ll ···. fg ................................................... , em ........... 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de . 

Ao Sr ............................................................................... ... . ................................................................................................................. , em ........... 19 ............ .. 

O Presidente da Comissão de............................................................................... ............................................................................ _ 

Ao Sr. ............................................. ......... ,. .................. . .............. ". .......... ................ , em ............. 19 ............. . 

o Presidente da Comissão de......................................... .................................................... .. .... ............................ .. 

Ao Sr....... .......................... - ...... ........................ . ................................ . . ..•........ ,_ ... _ .... , em ........... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de.... ... . ............................... . 

Ao Sr............ .... . .. ..... ............... .. , em .......... 19 ....... . 

O P residente da Comissão de . 
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"- ." \ -Presidente da Comissao 
de Finanças \ 

A' I Sua Excelência o Senhor preJ 
A 

sidente da Camara dos Depu-
tados 

Assunto:Encaminhamento de pedido 
/ -de inf'ormaçoes. 

-...... 

, ............. 

. ----.----~ ...... _-... - .. ~-~.- .. ~ .''''''' , 

~1!~~R:03~eS~jC~;~~q~~~~~ I 

Senhor Presidente. 

... JUl 12 1951 *. I 
PR~:O~e:fERA'- I 

. . .. _......................... ......... f 

,. 
Nos termos do requerimento do Senhor Leite Neto, 

- -aprovado nesta Comissao, em reuniao realizada a 27 de junho p.p., 

solicito a V.Exa. se digne tomar as necessárias providê~cias, a fim I 

, 
de que o Departamento Administrativo do Serviço Publico, preste in-

_ A 

formaçoes requeridas pelo Senhor Relator, sobre o Projeto na 1111, 

de 1949, que iguala a situação dos que. desempenham funções gratifi- I 

cadas. 

I Aproveito a oportunidade para reiterar a V.Exa. 
,. 

os protestos do meu elevado apreço. --- .. 

JV/SC. 

/ 
,/ 

Israel Pinhe ro 
Presiden e • 

CAMA fiA DOS DI. j,) U 'l' A lJ S 
Diretoria dos Serviços Legislativos 

Secção do Expediente 

Feito o respe i o expedient to 

e/# .. de ......... '.. .. .de 19 .. 5:"/., 

por oficio 8 N .o ..... ~2~:2....: .............. . 
S e c I e t a r i a d a C a r a dos D e p u t a dos, 

e~.d~_~"*~~~-h-de 19 0/ 
--. __ .. -

Chefe da ~eccã" (1" Froeo; .. ."" 
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DOS 

Rio J ne1ro, 10 de 'uP o df l'~·' 

1.222 
( e . ... . F. 66 .. 51) 

, 
..... Aln l ar t' c trio: 

o lrtl de tr ns 1.~ ~ r 

ulso f i') oj to 1_111- 1949, 
... 

dos C1 ia <;'0 S 

1st atj vo J 

r t nc" a , 
, 

~ iço P'4b11eo 

p itn. 

r 1 . 

,.. 
1 ne 

1fual n s't 
... 

o 

de eme o i)e 1'-

dlgn ( pino' a r s-

.. 
a Vos E:l I ~c 1 -

InElJlltlprot st. 5 :ie a1 vads :t1 .8 e distinta 

GUR GEL D ' A A L, 

10 sear 

; 

Ao 
U 1i' l" elanc1 O ~(J l or . outor I#,.,ur v 1 nte t 

, A , 

eretar10 'a nr $:tt1 no a da Republle _ 

C" I C 

, 

I 

, 
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